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Observe os requisitos para solicitar gozo de licença-prêmio: 

 

 Possuir saldo; 

 Verificar necessidade de já ter usufruído as férias do exercício. 

 

Legislação aplicada à matéria:  

 

 Lei Complementar 1.048, de 10 de junho de 2008. 

 

Antes de iniciar o processo no SEI, tenha em mãos as seguintes informações:  

 

 Data de início do gozo; 

 Quantidade de dias a serem gozados; 

 Período de aquisição do bloco a ser utilizado. 

 

Em resumo, você deverá: 

 

 Acessar o ambiente oficial do SEI!; 

 Iniciar processo do tipo: Pessoal: Requerimentos; 

 Gerar documento: Pessoal: Licença Prêmio – Gozo; 

 Assinar o documento; 

 Solicitar à Chefia mediata que dê ciência no documento e envie para a 

Seção de Vantagens Pessoais (caso seja uma área subordinada à 

Secretaria-Diretoria Geral - SDG, a chefia mediata deve enviar o processo 

para o GSDG). 
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Para iniciar o processo no SEI, siga as etapas: 

  

Passo 1 - Iniciar processo 

 

Passo 2 - Pessoal: Requerimentos 
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Passo 3 - Preencher os campos conforme abaixo e salvar 

 

 

Passo 4 - Incluir documento 
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Passo 5 - Pessoal: Licença-Prêmio – Gozo 

 

 

Passo 6 - Preencher campos e confirmar dados 

 

Escolha a Autoridade que assinará o Ato de Concessão de Gozo.  
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Passo 7 - Assinar documento 

 

 

Passo 8 - Preencher campos e assinar 
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Passo 9 - Enviar processo 

 

 

Passo 10 - Preencher e enviar para a chefia mediata 

 

Digite a unidade para onde deseja enviar; 

Importante: NÃO manter aberto na unidade atual. 
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Passo 11 - A chefia mediata deverá dar ciência no requerimento ou criar um 

despacho no mesmo processo autorizando o gozo requerido 

 

 

Passo 12 - Após a ciência/autorização, a chefia mediata enviará o processo 

para a Seção de Vantagens Pessoais (Caso seja uma área subordinada à 

Secretaria-Diretoria Geral - SDG, a chefia mediata deve enviar o processo 

para o GSDG) 
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 Importante: NÃO manter aberto na unidade atual. 

 

 

 

 

 

 

 

Informações complementares poderão ser obtidas junto à  

EQUIPE DE TUTORIAIS E PADRONIZAÇÕES 

(11) 3292-3292 

 

 

 

 

Vantagens Pessoais 


